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CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATTVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PúBLICo, cormomrff o
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.
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Pelo presentê Instrumento de Conhato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do AÍt. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual, daLei 33912000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 00312025, bern como pela Portaria n.o 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de DiÍeito Público,
insçrito oo CNPJ sob o n' I 1.361.854/0001- 10, çom sede à Avsnida Prçsidentç Kennedy, ín,
Cento, Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780400, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRÂNÇA, brasileiro, casado, ernpresí,rio, portador da
Carteira de Identidâde n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.40447, residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental, s/n, a06 surubim-PE, do outro lado, o
Sra.ANA CLARA SANTOS DÀ SILVÀ brasileira, solteira, residente e domiciliada a Sitio
Lagoa da Onça n' 68- Zota Rural - Frei Miguelinho - PE, portadon da Cçdula dç I_dçntidadç
sob o n.o 58.781.121-3 SSP/SP e Inscrito no Cadasto de Pessoas Fisicas - CPF sob o n.o
491.600.148-65 doÍâvante denominados Contrdante e Contratados, respectivamente, nas
condições e cliáusulas úaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBIETO

Prestará serviços a CONTRÀTANTE, no âmbito paÍa âtendeÍ a situação de excepcional
interesse público, confonne as leis que autorizam a excepcionalidade para as contratações por
ternpo detenninado, cuja necessidade de conhatagão de: Profissional devidarnente qualificado
para tÍóalhar como Auxiliar de Professor, lotado na Escola Maria Antôni4 CenÍo, neste
Município.

SUBCLAUSULAPRIMEIRÂ

Considerando a essencialidade do serviço pa'a o qual é fixado supra mencionado e a inexistênciâ
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a sih.ração de excepcional
iateresse público.

SUBCLAUSULA SEGT]NDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo
CONTRATAIITE e deve ser realizado pelo período de l50h (cento e cinquenta) horas mensais.

CLÁU§ULA §DGUNDA - DO BEGIME JUBII}ICO

O presente instrumento tem ÍâtuÍeza de Contrato Especial de DiÍeito Adminishativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 01 de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTT)

O contratado recebeÍá mensalmente do contratarte, a importância de R$ 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste
município, e serão reajustados na mesma época e peÍcentual concedido ao fimcionalismo Públicp
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Muicipal.

SUBCLAUSULAPRIMEIRÂ

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os p€rcentuais coÍrespondentes ás

contribuigões prwidenciíirias e de imposo de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO

O referido contralo terá o pr zo de l0 (dez) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5', da Lei 339/2000 de 01 de março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÓES

O CONTRATANTE obriga-se a fornecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCLAUSULAPRIMEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicriveis aos servidores municipais,

submotsndo-s§, inçlusive, no que çoubçrçm, as sanÉçs disclplinares,

SUBCLAUSULA SEGI,JI\IDA

A fiscalizagão da exccução dos serviços prestados pelo contÍatado será efetuada pela contÍatante
através da Secretaia Municipal de Educação, neste alo representado pela Secretária de

Educação, Maria Auxiliadora Pereua.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato corÍeÍâo por conta da dotação orçamentária
vigente no orçarnento úual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTTMA- DA RESCTSÃO CONTRATUAL

O pÍesente ConrÍúo Administrativo terá eficácia finda' sern gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durânte sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no

Dirárrio Oficial do Estado.

SUBCLAUSULAPRIME,IRA

O pres€nte confato s€rá rescindido unilateràlmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja

declarado por ato oficial da mesma, o téÍmino da situagão de excepcional interesse público.

SUBCLAUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o pÍesent€ instrumento, desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município.
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ÇLAU§ULAQITAVA

As paÍes contralantes por estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambuc{ Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controveÍsia decorÍentes
da execução deste contrato, renunciamdo a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Confato em duâs vias de igual teor
e form4 na presença de duas testemuúas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 03 de março de 2025

TESTEMUNHA§:

NOME:
CPF: 4 h5. r3a. r 1h - ,3

CONTRATANTE

ANA CLARA SAI\TOS DA SILVA
CONTRATADO
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